
r 

PREFEITURA l~ICIPAT· DE :BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESP:fRITO SANTO 

- o -

IEI NQ 706 

11 CRIA CARGO GRATI'l!'ICADO". 

O PRE"':i:!;I'.N!l bLJNICIPAJ, DE BAIXO GUAi:~DlJ, com base no 
art. 50§ da lei nº 2.760 de 30 de f'11J.rço de 1973(0RGANIZAÇÃO -
MUNICIPAJ.) e conforme projeto de lei nQ 10/75, enca'Tlinhado a 
C~'!l'"'rA. 1\-Ttmicip::ll de Vereadores, Decrct8. e Sanciono a Seguinte 
lei:-

Art. J º- Fie~ criado o car.°-'O .c:rrntificado a.e ":::lli 
cARREGADo DE ARREcADAçno DA '?RAÇA DE DESPORTos DESTA r.:uincr:
PAT IDADE" a_ ::i8.rtir do d2.tR dP ""'romugação da Presente lei, com 
a cratifin2.ção 1 mcnsaJ de Cr~~ 200,00 (Dti_zentos Crllzeiros) . 

Art . 2º - Fic2 o Poder Executivo Mrinicina} antori
zado a abrir um. crér_ito es:;:iecial nA époc::t O:!:)Ort'..lna, ~c.ra fazer 
eace as despesas com a )rescnte Jei, coFl base no art. 43 du 
lei 4.320 .. 

Art.3º- Esta ~ei entrar~ e~ vicor na d2ta de sua 
publicaç~o revoeadas as dis,osiçio em contr~rio. 

REGIS~RE-SE E PU13!IQUE-SE 

GAJ3INETE- DO PREFEITO 1'1UNICIPA! DE ;BAIXO GUAl\DU ,ES, 
J 6 de s:tembro de J_ 975 . 

c'ARJ·OS 

----~ 


